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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.
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Portaria
.

Portaria Nº 487 de 13 de seteMBro de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pelo 
decreto Governamental de 19 de junho de 2020, publicado no doE Nº 
34259, de 22 de junho de 2020.
considerando o teor do Processo nº 2021/808278;
considerando manifestação Jurídica - aSJUr, às flS. 10/13;
considerando o disposto no artigo 190, inciso ii - regime Jurídico Único 
(rJU), bem como, o disposto no artigo 199 da lei nº 5.810/94 - rJU.
resolve:
i - instaurar, Processo administrativo disciplinar, para apurar a conduta do 
servidor J.B.c, em tudo, observando o direito constitucional ao contradi-
tório e à ampla defesa, insculpidos no art. 5º, inciso lV, da constituição 
federal de 1988;
ii - designar os servidores rute Helena Nicodemos dos Santos, matrícu-
la nº 5443954/4, ocupante do cargo de assistente Social, rogério cân-
dido Júnior, matrícula nº 57190893/1, ocupante do cargo de agente ad-
ministrativo e adriele Juliana duarte de Medeiros de Souza, matrícula nº 
54190931/1, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, para, sob a 
Presidência da primeira, integrarem a comissão de Processo administrati-
vo disciplinar, objetivando a apuração de conduta do servidor supracitado.
iii - fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis, a contar da data da 
publicação, para a conclusão dos trabalhos
dê-se ciência, registre-se,publique-se e cumpra-se.
ivete Gadelha Vaz
diretora Presidente/fHcGV

Protocolo: 703324
Portaria Nº 488 de 13 de seteMBro de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clinicas 
Gaspar Vianna, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pelo 
decreto Governamental de 19 de junho de 2020, publicado no doE Nº 
34259, de 22 de junho de 2020.
considerando o teor do Processo nº 2021/862402;
considerando Parecer Jurídico - aSJUr, às fls. 70/71;
considerando o disposto no artigo 199 - regime Jurídico Único (rJU), lei 
nº 5.810/94.
resolve:
i - instaurar, Processo de Sindicância investigativa, para apuração de fatos.
ii - designar os servidores Paulo roberto carvalho da Silva, matrícula nº 
5828350/2, ocupante do cargo de administrador, djalma Santos de Souza, 
matrícula nº 57192583/1, ocupante do cargo de agente administrativo e 
roberto fernando de Jesus Pereira, matrícula nº 54190406/2, ocupante do 
cargo de auxiliar administrativo, para, sob a Presidência do primeiro, inte-
grarem a comissão de Processo de Sindicância investigativa, objetivando 
a apuração dos fatos.
iii - fixar o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação, 
para a conclusão dos trabalhos.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivete Gadelha Vaz
diretora Presidente/fHcGV

Protocolo: 703334
Portaria Nº 489, de 09 de seteMBro de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de SEtEMBro/2021, que não podem subordinar-se 
ao processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: MariNa Nidia fErrEira doS SaNtoS coSta
carGo: farMacÊUtico - SEfar
MatrÍcUla: 80845454/1
rG: 2994657
cPf: 615.585.912-49
333903096 – MatErial dE coNSUMo…..................................................
r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVEtE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV
Portaria Nº 490, de 09 de seteMBro de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.

r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 2.000,00 
(dois Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o mês de SE-
tEMBro/2021, que não podem subordinar-se ao processo normal de aplica-
ção da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: KlEBEr alMEida da SilVa
carGo: cHEfE dE SErVico - Gti
MatrÍcUla: 6403685/2
rG: 3183480
cPf: 670.484.712-04
333903096 – MatErial dE coNSUMo…..............................r$ 2.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVEtE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV
Portaria Nº 491, de 09 de seteMBro de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.600,00 (Um Mil e Seiscentos reais), para pagamento de despesas miú-
das durante o mês de SEtEMBro/2021, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dailtoN PErEira torrES
carGo: aUX. adMiNiStratiVo
MatrÍcUla: 54191774/1
cPf: 393.467.902-10
333903096 – MatErial dE coNSUMo…...............................r$ 1.000,00
333903996 – SErViÇo dE tErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 600,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVEtE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV
Portaria Nº 492, de 09 de seteMBro de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
3.200,00 (três Mil e duzentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de SEtEMBro/2021, que não podem subordinar-se 
ao processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dEloN NaSciMENto dE alBUQUErQUE
carGo: aUX. adMiNiStratiVo/ENGENHaria PrEdial
MatrÍcUla: 57175248/1
cPf: 585.013.042-04
333903096 – MatErial dE coNSUMo…...............................r$ 3.000,00
333903996 – SErViÇo dE tErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 200,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVEtE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV
Portaria Nº 494, de 09 de seteMBro de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.400,00 (dois mil e Quatrocentos reais), para pagamento de despesas 
miúdas durante o mês de SEtEMBro/2021, que não podem subordinar-se 
ao processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: ocYr carValHo PErEira
carGo: aGENtE adMiNiStratiVo
MatrÍcUla: 5148138/1
rG: 4760417
cPf: 291.728.022-00
333903096 – MatErial dE coNSUMo…...............................r$ 2.000,00
333903996 – SErViÇo dE tErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 400,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVEtE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV


